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1.0394.13.009147-0/002Processo:

Des.(a) Albergaria CostaRelator:

Des.(a) Albergaria CostaRelator do Acordão:

02/03/2020Data do Julgamento:

21/05/2020Data da Publicação:

EMENTA: INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. JUÃZO DE ADMISSIBILIDADE.
MUNICÃPIO DE MANHUAÃU. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PAGAMENTO. REQUISITOS CONFIGURADOS.

Admite-se o processamento do IRDR quando presentes os requisitos cumulativos do artigo 976, I, II e Â§4Âº do
CPC/15.

HipÃ³tese em que a discussÃ£o acerca do momento em que Ã© devido o pagamento do adicional de insalubridade
aos servidores pÃºblicos do MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u - a partir da ediÃ§Ã£o do Decreto Municipal nÂº 329/2006 ou
apÃ³s o advento da Lei Municipal nÂº 3.533/2015 - se repete em mÃºltiplos processos; Ã© unicamente de direito;
nÃ£o foi afetada no Ã¢mbito dos tribunais superiores; e encontra soluÃ§Ãµes divergentes entre as CÃ¢maras CÃ­veis
deste Tribunal, apresentando risco Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.

Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas admitido.

IRDR - CV NÂº 1.0394.13.009147-0/002 - COMARCA DE BELO HORIZONTE - SUSCITANTE: SEGUNDA CÃMARA
CIVEL TRIBUNAL JUSTIÃA MG - SUSCITADO(A): PRIMEIRA SEÃÃO CÃVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - INTERESSADO(A)S: KARINE DALOIO DE OLIVEIRA, MUNICÃPIO DE MANHUAÃU

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em ADMITIR O IRDR.

DESA. ALBERGARIA COSTA
RELATORA.

DESA. ALBERGARIA COSTA (RELATORA)

V O T O

 			Trata-se de pedido de instauraÃ§Ã£o de Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas - IRDR formulado pelo
entÃ£o Juiz Convocado, hoje Desembargador Baeta Neves, nos autos da apelaÃ§Ã£o cÃ­vel nÂº 1.0394.13.009147-
0/001, interposta pelo MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u em face de Karine Dalaio de Oliveira.

 			Em suas razÃµes, o Requerente afirmou haver divergÃªncia nos julgados deste Tribunal, acerca do pagamento do
adicional de insalubridade aos servidores pÃºblicos do MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u. Informou que alguns
Desembargadores entendem que o pagamento do adicional somente Ã© devido apÃ³s o advento da Lei Municipal nÂº
3.533/2015, que regulamentou os critÃ©rios para a concessÃ£o da vantagem. Por outro lado, alertou para a
existÃªncia de julgados admitindo o pagamento do adicional jÃ¡ a partir da ediÃ§Ã£o do Decreto Municipal nÂº
329/2006. Registrou "a possibilidade de decisÃµes conflitantes aptas a gerar inseguranÃ§a jurÃ­dica, bem como risco
de afronta Ã  isonomia".

 			O NÃºcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGEP informou nÃ£o haver localizado temas afetados em sede de
recurso especial ou extraordinÃ¡rio sobre a matÃ©ria em questÃ£o.

 			A Secretaria de PadronizaÃ§Ã£o e Acompanhamento da GestÃ£o JudiciÃ¡ria - SEPAD informou haver localizado 133
feitos eletrÃ´nicos distribuÃ­dos em primeira instÃ¢ncia e 105 feitos fÃ­sicos em segundo
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grau.

			Ouvida, a Procuradoria-Geral de JustiÃ§a opinou pela admissÃ£o do incidente.

 			Ã o relatÃ³rio.

			Nos termos do artigo 981 do CPC/15 c/c artigo 368-D do Regimento Interno, apÃ³s a distribuiÃ§Ã£o do IRDR, o
Ã³rgÃ£o colegiado competente para julgar o incidente - in casu, a 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel - procederÃ¡ ao seu juÃ­zo de
admissibilidade, considerando a presenÃ§a dos pressupostos cumulativos do artigo 976 do CPC/15, quais sejam:

Art. 976.  Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente:
I - efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito;
II - risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.

 			Soma-se a esses pressupostos, o requisito negativo previsto no Â§4Âº do mesmo dispositivo, segundo o qual:

"Â§ 4o Ã incabÃ­vel o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando um dos tribunais superiores, no
Ã¢mbito de sua respectiva competÃªncia, jÃ¡ tiver afetado recurso para definiÃ§Ã£o de tese sobre questÃ£o de direito
material ou processual repetitiva."

 			Desse modo, o procedimento do IRDR estabelecido na legislaÃ§Ã£o processual civil contempla duas fases distintas.
A primeira, destinada ao juÃ­zo de admissibilidade do incidente, em que serÃ£o analisados os pressupostos do artigo
976 do CPC/15, e a segunda, destinada Ã  instauraÃ§Ã£o do contraditÃ³rio e Ã  fixaÃ§Ã£o da tese jurÃ­dica.

			Nesse momento, portanto, exige-se apenas que o ÃrgÃ£o Julgador examine a presenÃ§a dos pressupostos que
autorizam a instauraÃ§Ã£o do incidente.

 			Nesse aspecto, a Secretaria de PadronizaÃ§Ã£o e Acompanhamento da GestÃ£o JudiciÃ¡ria - SEPAD certificou que
foram localizados 133 feitos eletrÃ´nicos distribuÃ­dos em primeira instÃ¢ncia e 105 feitos fÃ­sicos em segundo grau,
adotando como parÃ¢metro de pesquisa os termos "adicional de insalubridade", "MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u" e
"servidor pÃºblico".

			AlÃ©m disso, o prÃ³prio Suscitante transcreveu julgados das 1Âª a 8Âª CÃ¢maras CÃ­veis deste Tribunal, restando
observado, assim, o requisito da "efetiva repetiÃ§Ã£o de processos".

			Observa-se, ainda, que a questÃ£o tida por controvertida Ã© "unicamente de direito", pois nÃ£o se questiona o direito
dos servidores pÃºblicos do MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u ao recebimento do adicional de insalubridade - o que,
eventualmente, poderia demandar a produÃ§Ã£o de prova pericial - mas sim o momento em que, reconhecido o
trabalho em condiÃ§Ãµes insalubres, se torna devido o pagamento do adicional: a partir da ediÃ§Ã£o do Decreto
Municipal nÂº 329/2006 ou apÃ³s o advento da Lei Municipal nÂº 3.533/2015.

 			A rigor, o pagamento do adicional de insalubridade encontra previsÃ£o no artigo 62 da Lei Municipal nÂº 1.682/91
(Estatuto dos Servidores PÃºblicos do MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u), ao estipular que "alÃ©m dos vencimentos e
vantagens previstas nesta lei, serÃ£o deferidos aos funcionÃ¡rios as seguintes gratificaÃ§Ãµes e adicionais: (...) IV -
adicional pelo exercÃ­cio de atividades insalubres, perigosas ou penosas".

 			O artigo 69 do mesmo Estatuto, por sua vez, dispÃµe:

Art. 69. Os funcionÃ¡rios que trabalhem em locais insalubres ou em contato permanente com substÃ¢ncias tÃ³xicas
ou com risco de vida fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.

 			O que se questiona, portanto, Ã© se o pagamento do adicional previsto nos artigos 62 e 69 da Lei Municipal nÂº
1.682/91 Ã© devido a partir do advento do Decreto Municipal nÂº 329/2006, que estabeleceu os percentuais mÃ­nimo
(10%), mÃ©dio (20%) e mÃ¡ximo (40%) de insalubridade, ou a partir
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da Lei Municipal nÂº 3.533/2015, que estabeleceu critÃ©rios para o pagamento do adicional, tendo como base de
cÃ¡lculo o menor vencimento pago pelo MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u.

 			JÃ¡ o requisito do "risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica" estÃ¡ materializado pela prÃ³pria
divergÃªncia existente entre os Ã³rgÃ£os deste Tribunal, conforme apontado pelo Suscitante nos precedentes que
mencionou, das 1Âª a 8Âª CÃ¢maras CÃ­veis, ora decidindo pelo pagamento do adicional a partir do Decreto
Municipal nÂº 329/2006; ora a partir da Lei Municipal nÂº 3.533/2015; e, em outros casos, a partir de 2006 tendo
como base de cÃ¡lculo o vencimento do cargo efetivo e, a partir de 2015, o menor vencimento pago pelo MunicÃ­pio.

 			ReforÃ§a o risco Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica a grande quantidade de processos apurados pela SEPAD,
em primeiro e segundo graus, ainda pendentes de julgamento, sendo concreta a possibilidade de que venham a ser
decididos de forma diversa, embora cuidem de um mesmo direito material.

 			Por Ãºltimo, informou o NUGEP nÃ£o haver localizado temas afetados sobre a matÃ©ria em discussÃ£o no Ã¢mbito
do STF e STJ, restando cumprido tambÃ©m o pressuposto negativo do Â§4Âº do artigo 976 do CPC/15.

			Anote-se, por oportuno, que o requisito da existÃªncia de causa pendente no respectivo Tribunal (art.978, parÃ¡grafo
Ãºnico, CPC/15) - a par da divergÃªncia existente entre os membros desta SeÃ§Ã£o - tambÃ©m estÃ¡ observado, eis
que o incidente foi suscitado nos autos da apelaÃ§Ã£o cÃ­vel nÂº 1.0394.13.009147-0/001.

 			Por essas razÃµes, cumpridos todos os pressupostos cumulativos do artigo 976, I, II e Â§4Âº do CPC/15, ADMITO o
processamento do IRDR e determino as seguintes providÃªncias, nos termos dos artigos 368-F e 368-G do RITJMG
c/c artigo 982 do CPC/15:

1 - fixar como objeto da tese jurÃ­dica "estabelecer se o pagamento do adicional de insalubridade previsto nos artigos
62 e 69 da Lei Municipal nÂº 1.682/91 Ã© devido a partir do advento do Decreto Municipal nÂº 329/2006 ou a partir da
Lei Municipal nÂº 3.533/2015";

2 - determinar a suspensÃ£o dos processos individuais e coletivos que tramitam no Estado e versam sobre o tema
deste incidente (art. 368-F, I do RITJMG);

3 - Determinar o apensamento da apelaÃ§Ã£o cÃ­vel nÂº 1.0394.13.009147-0/001 a este IRDR e a ciÃªncia das
partes envolvidas;

4 - a cientificaÃ§Ã£o da 1Âª Vice PresidÃªncia deste Tribunal e do NÃºcleo de Gerenciamento de Precedentes -
NUGEP, para a necessÃ¡ria divulgaÃ§Ã£o e comunicaÃ§Ã£o aos integrantes das respectivas CÃ¢maras CÃ­veis,
bem como aos juÃ­zes de primeira instÃ¢ncia (art. 368-F, Â§1Âº do RTJMG);

5 - a publicaÃ§Ã£o da suspensÃ£o, por trÃªs vezes consecutivas, no DiÃ¡rio do JudiciÃ¡rio eletrÃ´nico (art. 368-F,
Â§1Âº do RTJMG);

6 - a intimaÃ§Ã£o das partes e entes pÃºblicos interessados na controvÃ©rsia para, querendo, manifestarem-se no
feito, no prazo comum de quinze dias (art.368-G do RITJMG);

Ã como voto.

DES. MARCELO RODRIGUES
V O T O
            ApÃ³s minucioso exame dos autos, comungo do entendimento adotado pela eminente relatora, tecendo as
seguintes consideraÃ§Ãµes.
            Em conformidade com o que preceitua o artigo 976 do CÃ³digo de Processo Civil, Ã© cabÃ­vel a
instauraÃ§Ã£o de incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas, quando, simultaneamente, ficar comprovada a
efetiva repetiÃ§Ã£o de processos, que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o de direito, e o risco de
ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
            No caso sob exame, verifica-se que todos os requisitos foram atendidos.
            No que tange Ã  repetiÃ§Ã£o dos processos atinentes ao termo inicial do pagamento do adicional de
insalubridade aos servidores municipais de ManhuaÃ§u, se a partir do Decreto Municipal 329 de 2006
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ou apenas com o advento da Lei Municipal 3.533 de 2015, a Secretaria de PadronizaÃ§Ã£o e Acompanhamento da
GestÃ£o JudiciÃ¡ria (SEPAD) informou ter localizado 133 processos na primeira instÃ¢ncia e 105 processos em
segundo grau.
            Quanto ao segundo requisito, este tambÃ©m foi preenchido diante da constataÃ§Ã£o de risco Ã  isonomia e
Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica porquanto apurado entendimentos divergentes neste Tribunal. Alguns desembargadores
entendem que o pagamento Ã© devido desde 2006, enquanto outros entendem pela existÃªncia do direito somente a
partir de 2015.
            TambÃ©m restou comprovado que a matÃ©ria Ã© exclusivamente de direito e nÃ£o hÃ¡ afetaÃ§Ã£o nos
Tribunais Superiores.
            CediÃ§o que nÃ£o Ã© qualquer multiplicaÃ§Ã£o de processos que autoriza a instauraÃ§Ã£o do IRDR, mas
apenas aquela que ofereÃ§a risco efetivo de prolaÃ§Ã£o e coexistÃªncia de decisÃµes judiciais conflitantes, o que
ofende a isonomia e seguranÃ§a jurÃ­dica, circunstÃ¢ncia comprovada nos autos.
            Ã luz desses fundamentos, diante de um juÃ­zo de admissibilidade positivo, acompanho a relatora para admitir
o incidente.

DES. CARLOS LEVENHAGEN - De acordo com o(a) Relator(a).

DES. VERSIANI PENNA
      Presentes os requisitos de admissibilidade do Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas, acompanho a
eminente Relatora.
DES. RENATO DRESCH

      Trata-se de Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva (IRDR) suscitado pelo Desembargador Lailson
Braga Baeta Neves, nos autos da apelaÃ§Ã£o cÃ­vel nÂº 1.0394.13.009147-0/001, em que se pretende Ã  anÃ¡lise
da questÃ£o jurÃ­dica acerca do momento em que o pagamento do adicional de insalubridade assegurado aos
servidores do MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u pela Lei Municipal nÂº 1.682/91 se tornou devido, se a partir da ediÃ§Ã£o
do Decreto Municipal nÂº 329/2006 ou da vigÃªncia da Lei Municipal nÂº 3.533/2015.
      O rito do IRDR encontra-se regulado nos artigos 976 e seguintes do CPC e possui como requisitos cumulativos de
admissibilidade: (I) existÃªncia de efetiva repetiÃ§Ã£o de processos; (II) controvÃ©rsia sobre questÃ£o
exclusivamente de direito; e (III) risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
      No caso dos autos, os requisitos necessÃ¡rios Ã  admissibilidade do incidente encontram-se demonstrados,
conforme bem fundamentado pela eminente Relatora, razÃ£o pela qual admito o IRDR, nos exatos termos do voto por
ela proferido.
      Ã como voto.

DESA. YEDA ATHIAS - De acordo com o(a) Relator(a).

DESA. ALICE BIRCHAL

      O julgamento que aqui se impÃµe reside no juÃ­zo de admissibilidade do presente IRDR que, nos termos do art.
976, do CPC, dependerÃ¡ da demonstraÃ§Ã£o da existÃªncia, simultÃ¢nea da: a) efetiva repetiÃ§Ã£o de processos
que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito; e b) risco de ofensa Ã  isonomia e Ã 
seguranÃ§a jurÃ­dica.
      In casu, coloco-me de acordo com a Relatora, haja vista ter sido demonstrada a existÃªncia de decisÃµes
dÃ­spares deste Tribunal acerca da mesma matÃ©ria, bem como a pendÃªncia de julgamento de inÃºmeros
processos, em primeira e segunda instÃ¢ncia, que versam sobre a mesma contenda (docs. 05 e 08).
      No mesmo sentido, inclusive, se manifestou a d. Procuradoria Geral de JustiÃ§a, em parecer acostado aos autos
sob o documento de ordem nÂº 10.
      	Quanto aos requisitos necessÃ¡rios Ã  admissÃ£o do IRDR, leciona o eminente prof. Humberto Theodoro Jr.:

"(...)a mera discussÃ£o teÃ³rica sobre o sentido e alcance da norma nÃ£o justifica a abertura do incidente. Tampouco
Ã© suficiente a perspectiva de multiplicidade futura de processos a respeito de sua aplicaÃ§Ã£o. Exige o NCPC que
seja atual a efetiva pluralidade de processos, com decisÃµes dÃ­spares acerca da interpretaÃ§Ã£o da mesma norma
jurÃ­dica. O incidente, em outros termos, nÃ£o foi concebido para exercer uma funÃ§Ã£o preventiva, mas repressiva
de controvÃ©rsias jurisprudenciais preexistentes.
Correta a advertÃªncia de que a lei nÃ£o exige o estabelecimento do caos interpretativo entre milhares de
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causas. Basta que haja 'repetiÃ§Ã£o de processos' em nÃºmero razoÃ¡vel para, diante da disparidade de
entendimentos, ficar autorizado o juÃ­zo de 'risco de ofensa Ã  isonomia e a seguranÃ§a jurÃ­dica. Naturalmente,
para que semelhante juÃ­zo ocorra Ã© mister a existÃªncia de vÃ¡rios processos e de decisÃµes conflitantes, quanto
Ã  aplicaÃ§Ã£o da mesma norma." (Curso de direito processual civil. Vol. III. 47Âª Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2016,
p. 914, grifo nosso).

      AlÃ©m disso, conforme informaÃ§Ãµes prestadas pela NUGEP (OfÃ­cio de nÂº 268/2019) nÃ£o foram
encontrados temas com matÃ©ria idÃªntica ou similar neste e. Tribunal de JustiÃ§a e/ou quaisquer recursos afetados
para julgamento junto Ã s Cortes Superiores (doc. 02), do que ressai a possibilidade de instauraÃ§Ã£o do presente
IRDR (v.g. art. 976, Â§4Âº, do CPC).
      Com tais consideraÃ§Ãµes, presentes os requisitos necessÃ¡rios Ã  admissibilidade/instauraÃ§Ã£o do presente
Incidente, acompanho a d. Relatora.
      Ã como voto.

DESA. TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO - De acordo com o(a) Relator(a).

DES. ALBERTO VILAS BOAS - De acordo com o(a) Relator(a).

DES. AFRÃNIO VILELA (1Âº VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DE MINAS GERAIS E
PRESIDENTE DA 1Âª SEÃÃO CÃVEL)
      NÃ£o se tratando de situaÃ§Ã£o que enseja a aplicaÃ§Ã£o da parte final do art. 29, inciso XV, do Regimento
Interno deste e. Tribunal de JustiÃ§a, que prevÃª que compete ao 1Âº Vice-Presidente proferir voto em caso de
empate nas SeÃ§Ãµes CÃ­veis, abstenho-me de votar.

              SÃMULA: "IRDR ADMITIDO"
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